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Artigo 257.º da PPL 

 

 

Lei n.º 2/2020, de 31 de março 

Orçamento do Estado para 2020 

 

 

Artigo 375.º 

Contribuição extraordinária sobre os fornecedores da indústria de dispositivos médicos do Serviço Nacional de Saúde 

 

 

«Artigo 4.º 

Taxas 

As taxas da contribuição são as seguintes: 

a) Valor anual maior ou igual a 10 000 000 (euro) - 4 %; 

b) Valor anual maior ou igual a 5 000 000 (euro) e inferior a 10 000 000 (euro) - 2,5 %; 

c) Valor anual maior ou igual a 2 000 000 (euro) e inferior a 5 000 000 (euro) - 1,5 %.» 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202010141637/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138816577/202010201048/73856204/diploma/indice?q=lei+2%2F2020
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